
Prefeitura Municipal de Agua Preta
“Juventude à serviço do progresso"

LEI Na 1.481/95
EMENTA8 Estabelece as Diretrizes Orça

mentária para o exercício Fi-' 
naneeiro de 1996 e dá outras 1 
providencias,

PREFEITO DO MEJHICÍPIO Ui áOUA PRETA, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ve, 

readores aprovou e eu sanciono a seguinte Leit

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art, 12 - Ficam estabelecidas,- nos termos desta Dei, as diretri-' 
zes gerais para elaboração do orçamento do Município re 
lativo ao exercício de 1996,

Art, 22 — Ho Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despa^ 
e‘as serãò orçadas segundo os preços vigentes em junho 1 
do^ano^db 1995.

%Ã5 SÍKETEIZB3 COMUNS — ' ' ■■■■■■ ■■■"-«
Art,' 3fi - 0 Prefeito Municipal poderá implantar plano de cargos e 

s 3 lírios, reajustar vencimentos e admitir pessoal« de 
acordo com a Lei, desde que a despesa com pessoal e en
cargos, não ultrapasse à 65#(sessenta e cinco poi* cento 
dp total das receitas correntes,

Art, 4® - 0 chefe do Poder Executivo poderá, contratar, com eoope 
rativas eu assoolaçõe?, os serviços necessários ao de-v 
senvolvimento e manutenção de diversas unidades adminls 
trativas,

Art, 5a - Ha fixação das despesas relativas aos investimentos, s£ 
rá tomado por base o plano Plurianual de Investimentos.

Art 6& — À proposta orçamentária da Câmara Municipal será remetjl
da ao Executivo atá^o dia 30 de j«3&& de 1995, para fins 
de adequação ao orçamento geral do município,

Faragrafo Único — A despesa com o Poder Legislativo não será su
perior a 10^(dez por cen$o)da fixação orçamentária,

DAS ALTERAÇÕES HA LEQISLACftO TRIBUTÁRIA
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Art, 7ô - A Prefeitura Municipal poderá realizar alterações na le
gislação Tributária que se tornarem necessária» para vi
gência no exercício de 1996»

Parágrafo Ünico — 0 orçamento Municipal para 0 exercício de 1996» * 
estimará a receita resultante das alterações previstas 1 
neste artigo»

PA ORGAHIZACãO B ESTHÜTPRA DA. LEI QRÇAMEKTIBIA

Art, 8fi - Na Lei Orçamentária anual» a classificação das receitas 
e das despesas» obedecerá as normas contidas na Lei Fe
deral nfi 4*320/64 e. alterações posteriores.

Art, 9fi - A Lei Orçamentária Municipal conterá autorização ao 
cutivo para^
I corrigir os valores da receita e da-despesia de acor' 

do com o índice correspondente a inflação verifica
da no período compreendido entre julho a dezembro 9 
de 1995.

XI - suplementação dotações;, orçamentárias ate 0 limite * 
de 60# (sessenta por cento)» dá receita fixada e 9 
corrigida;

XXI - realizar operações de oráditos por antecipações de' 
receita» atl limite de 2 5# (vinte e cinco por cento) 
da receita prevista e corrigida»

DA3 DISPOSIgftBS QBBAIS
t

Art, lftfi - 0 Prefeito Municipal poderá celebrar convênios» acor
dos, ajustes ou similares com orglos da administração 
Federal» Municipal ou particular» objetivando a ex.eçu 
ção de Projetos e atividades do interesse comum*

Art» lio - Se 0 Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado ate 
o termino do último período Legislativo de 1999, a 
Câmara Municipal será de imediato conyocada extratxrdl 
náriamente pelo Presidente » na forma estábelncida p© 
la Lei Organização Municipal, ate quese^a^ó '̂pro-ĵe 
tov.apfovado*
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Parágrafo Ünico - Se ate o dia 31 de dezembro de 1995« o Projeto

dé orçamento não for aprovado, o Prefeito pode 
rá executar sua programação obedecendo oa limi 
tes mensais dos créditos orçamentários*

Art, 12fi - Entra em vigor esta Lei na data da sua publiçaçao •

Art • *13fl ^evogam-s'®' as disposição a em contrário •

GABIHETE DO PREFEITO DO MÜHICfPIO DA XOUA PRE
TA, m  15 DE MAIO DE 1993
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